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PORTARIA Nº 3.598, DE 3 DE JANEIRO DE 2023

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 3.566, de 14 de
dezembro de 2022, publicada no D.O.U de 15 de dezembro de 2022, e tendo em vista o
que consta no processo nº 00210.100386/2022-05, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
MÁRIO LÚCIO RIBEIRO DE CASTRO, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e
Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 0117337, do Quadro de Pessoal da
Controladoria-Geral da União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.377, de 6 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 27, Seção 2, p.58, de 7 de julho de
2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.939, de 3 de
novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 65, de 4 de novembro de 2022,
referente ao Processo nº 00190.105753/2022-34.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.375, de 6 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 127, Seção 2, p.58, de 7 de julho de
2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.927, de 3 de
novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 65, de 4 de novembro de 2022
referente ao Processo nº 00190.105750/2022-09.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada a partir da Portaria nº 1.334, de 6 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 129,
Seção 2, p.62, de 11 de julho de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 2.941, de 3 de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2,
p. 65, de 4 de novembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.105682/2022-70.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de
junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 149, 152 e 177, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 96, de 13 de janeiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 10, Seção
2, p.44, de 14 de janeiro de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 3.011, de 3 de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 65,
de 4 de novembro de 2022, referente ao Processo nº 00190.100347/2022-85, do pedido de
revisão do processo nº 00190.024638/2011-15, conforme autorizado na Decisão 271, de 30
de dezembro de 2021.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 6, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I
do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022; o artigo 4º do Decreto nº
5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de
abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 2.632, de 9 de novembro de 2021, publicada no D.O.U. nº
211, Seção 2, p.50, de 11 de novembro de 2021, e tendo como último ato a
recondução efetivada pela Portaria nº 2.926, de 3 de novembro de 2022,
publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 65, de 4 de novembro de 2022,
referente ao Processo nº 00190.109867/2021-72.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 7, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de
10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.630, de 9 de
novembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 211, Seção 2, p.50, de 11 de novembro de 2021, e
tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.967, de 3 de novembro de
2022, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 65, de 4 de novembro de 2022, referente ao
Processo nº 00190.109859/2021-26.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 8, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019; o artigo 16 do Anexo I do Decreto nº 11.102, de 23 de junho de 2022;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria nº 1.286, de
10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 1.460, de 6 de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 108, Seção 2, p. 44, de 7
de junho de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.928, de
3 de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 209, Seção 2, p. 65, de 4 de novembro de 2022,
referente ao Processo nº 00190.106012/2018-94.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

Ministério Público da União

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/MPU Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso VI, da Portaria PGR/MPU nº 683, de 26
de setembro de 2013, bem como em consideração à delegação de competência atribuída pelo artigo 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério
Público Federal, aprovado pela Portaria/SG/MPF Nº 382, de 05/05/2015, em cumprimento à decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 1049602-
43.2022.4.01.3900, em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, constante no processo nº 1085438-25.2022.4.01.3400, resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 79, de 21 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 22 de dezembro de 2022, na Seção
02, fls. 61 e subsequentes, referente à remoção do candidato abaixo informada, presente no Anexo II (Vagas Remanescentes), conforme segue:

CARGO: TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO

. RAMO M AT R Í C U L A NOME ORIGEM D ES T I N O

. MPF 25533 ETHENY BEZERRA DA SILVA PRM-VILHENA PTM-1ª CB. FRIO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.04.5374.0000013/2023-87, resolve:

Art. 1º Exonerar, a contar de 12 de dezembro de 2022, ANDRE VINICIUS ESPIRITO SANTO DE ALMEIDA, matrícula 394-8, Procurador de Justiça do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, do cargo em comissão de Vice-Procurador-Geral de Justiça Institucional, código CC-02 (53000007).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MARCOS DEZAN
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